
RESOLUÇÃO – CMDCA/CL - Nº 42/2025

Dispõe sobre aprovação das Prestações de Contas dos  
projetos  Sociais  financiados  pelo  FIA  através  de  
Chamamento Público 01/2022 e 02/2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Conselheiro Lafaiete – 
CMDCA/CL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 5.084, de 27 de fevereiro de 2009 e suas 
alterações  nas  leis  5.949/2019  e  6.213/2023,  em  assembléia  ordinária  ocorrida  no  dia 
11/03/2025 Ata nº  469,  Considerando a análise  e  parecer  favorávio  pela  contabilidade  da 
prefeitura:

RESOLVE:

Art.  1°.  Aprovar  as Prestações  de Contas  das parcerias  celebradas  por meio de Termo de 

Fomento  no  ano  de  2023,  que  foram  financiados  com  recurso  do  Fundo  da  Infância  e 

Adolescência, através de chamamento público 01/2022 e 02/2022.

Organização da Sociedade Civil Projeto
Centro de Promoção da Criança e do Adolescente 
Nossa Senhora Menina - CEPROI “Arte, cultura e cidadania”

Centro de Promoção da Criança e do Adolescente 
Nossa Senhora Menina - CEPROI “Nas trilhas da cidadania”

Liga Ecológica Santa Matilde - LESMA “Sementes do Amanhã”

Associação Artística, Cultural Desportiva, 
Socioassistencial Meninos de Pé no Chão

“Meninos de Queluz”

Associação Artística, Cultural, Desportiva, Companhia 
Xadrez

“Hip-Hop da Cidade”

Associação Artística, Cultural, Desportiva, Companhia 
Xadrez

“Projeto Construindo Sonhos”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Lafaiete, 14 de março de 2025.

Francielly Corcini Hermes

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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